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1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de exames de 

Audiometria com laudo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, pelo prazo de 12 (doze) meses.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO R$

VALOR 

TOTAL R$

1 Audiometria Serviço 500 24,33 12.165,00

1.2. Cronograma estimado para atendimentos mensais:

Mês 
01

Mês
 02

Mês 
03

Mês
 04

Mês 
05

Mês
 06

Mês 
07

Mês
 08

Mês
 09

Mês 
10

Mês 
11

Mês 
12

41 40 40 40 42 42 42 42 42 42 42 45

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação é da Norma Regulamentadora nº 07 

(NR 07) da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Governo Federal, que preconiza a 

necessidade dos exames de audiometria para todos os servidores, de acordo com o 

programa de controle médico e saúde ocupacional (PCMSO) a cargo do Médico do 

Trabalho do SEMAE.

2.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum.

2.2.1. Os serviços de audiometria enquadram-se como serviços 

comuns, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se tratarem de atividades 

amplamente difundidas no mercado, executadas segundo protocolos técnicos 

padronizados, estabelecidos principalmente pelas Normas Regulamentadoras do 

extinto Ministério do Trabalho, em especial a NR-07 (PCMSO) e a NR-01, cujos 

métodos, requisitos, equipamentos e resultados são objetivos e comparáveis entre 

diferentes prestadores, permitindo a definição clara e precisa do objeto no edital, bem 

como o julgamento das propostas com base em critérios exclusivamente objetivos, 

notadamente o menor preço, sem necessidade de soluções técnicas individualizadas 

ou inovação metodológica relevante.

2.2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações 

Anual [2026], no item 498

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

em
pa

pe
l.p

ira
ci

ca
ba

.s
p.

go
v.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
M

A
E

 2
02

6/
00

61
50

 e
 o

 c
ód

ig
o 

J4
O

G
Z

W
D

A
.

P
ág

. 1
 d

e 
6 

- 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
U

LO
 C

E
S

A
R

 B
A

S
S

E
T

T
I.

Página: 9

Peça do processo/documento SEMAE 2026/006150, materializada por: R.N.B em 21/05/2026 14:41 CPF: ***.989.868-**



TERMO DE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2026/00891

2

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL – PIRACICABA - SP

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições e prazo de execução

4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada obriga-se a, além do 

cumprimento das demais exigências constantes neste termo, observar as demais 

condições previstas neste item:

4.1.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com o agendamento 

constante na guia de encaminhamento do SEMAE;

4.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos 

termos da legislação vigente;

4.1.3. Disponibilizar, em quantitativo necessário, pessoal qualificado e 

preparado para a realização dos serviços ora contratados e ter disponibilidade de 

espaço para o atendimento das exigências deste contrato;

4.1.3.1. A quantidade máxima de atendimentos não ultrapassará o limite de 

10 (dez) servidores por dia de agendamento;

4.1.4. Os exames deverão ser realizados por um médico otorrinolaringologista 

ou fonoaudiólogo, devidamente regularizado junto aos respectivos conselhos de 

classe;

4.1.5. Os exames devem ocorrer em uma cabine audiométrica com laudo 

técnico em conformidade com a legislação específica, com audiômetro aferido e 

calibrado de acordo com o Quadro II (Anexo I) da NR 07, bem como norma ISSO 

8253-1 sendo que os resultados devem constar em certificado de aferição e/ou 

calibração;

4.1.6. Os exames deverão ser realizados de segunda à sexta feira, exceto 

feriados, das 07:00 às 15:00 horas, com agendamento prévio de, ao menos, 24 horas;
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4.1.7. O contratado deverá estabelecer uma base de atendimento no município 

de Piracicaba/SP para a execução dos exames. Isso evita o deslocamento de 

servidores a ponto de comprometer os trabalhos, pela ausência por longo tempo;

4.1.8. O SEMAE não dispõe de espaço físico (sala) adequado e devidamente 

isolado, para os atendimentos solicitados;

4.1.9. Os laudos devem ser entregues na Medicina Ocupacional, localizada na 

Sede do SEMAE, à Rua XV de Novembro, nº 2.200, bairro Alto, nesta,  no prazo de 

até 48 (quarenta e oito) horas da realização dos exames, autorizado o meio digital, 

pelo email medicinaocupacional@semaepiracicaba.sp.gov.br desde que assegurados 

o sigilo e a autenticidade;

4.1.10. Utilizando-se o meio digital, os laudos originais devem ser 

encaminhados à Medicina Ocupacional, no endereço citado, dentro do prazo da 

vigência do contrato ou quando solicitado pelo SEMAE.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas, as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa 

nº. 18, de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial;

5.2. As comunicações entre a Administração e a Contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim;

5.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato;

5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput e Instruções Normativas nº. 05 e nº. 18, ambas de 2023);

5.5. Ficam nomeados os servidores Adalberto Rodrigo Peres Nunes, 

Engenheiro de Segurança do Trabalho como gestor do contrato e Paulo Cesar 

Bassetti, Escriturário como fiscal do contrato.

5.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 
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5.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção; 

5.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

5.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato; 

5.6.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

5.6.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato;

5.8. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

do serviço para representá-lo na execução do contrato;

5.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pela Entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto atenderá o disposto neste item:
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6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada:

6.1.1.1. Deixou de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 

Recebimento do Objeto

6.2. O recebimento provisório se dará pelo aceite da nota fiscal, após a 

execução dos serviços solicitados;

6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.4. Será considerado como recebimento definitivo o ato de liberação da nota 

fiscal para pagamento através do termo de recebimento AUDESP;

6.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança;

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.7. O pagamento será realizado mensalmente, mediante encaminhamento da 

Nota Fiscal/Fatura e do relatório dos serviços prestados aos cuidados do Núcleo 

SESMT/Medicina Ocupacional.

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo e forma de pagamento

6.9. O pagamento será efetuado de acordo com o padrão do SEMAE, 

conforme mencionado no edital de contratação.
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

pelo menor preço

Exigências de habilitação

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar documentação legal 

conforme Edital.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.165,00 (doze mil, cento e 

sessenta e cinco reais).

Paulo Cesar Bassetti – 1.631-7
Escriturário  - Medicina Ocupacional

  SESMT
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